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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2023 – M.C.A.  
 

PREGÃO Nº 6/2023 – M.C.A. – Forma Eletrônico 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL – PR, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO SPEROTTO, residente e domiciliado na Rua 

Curitiba, Centro, Céu Azul – PR, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP – PR, e 

CPF nº. 241.960.109-20, doravante denominado Órgão Gerenciador, e a empresa, daqui por diante 

denominada fornecedora:  

Empresa L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP, CNPJ: 11.145.401/0001-56, com sede na 

Rua Pascoal Gomes Librelotto, nº 20, Bairro Parque Dom Antônio Reis, Município de Santa Maria – 

RS, representada pelo Sr. Luis Alberto Dalla Porta Junior CPF: 016.047.580-58 Telefone: 55 

3025-9900    55 3025-9922, E-mail: junimedsc@hotmail.com; Doravante denominado Fornecedor. 

 Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 8.666/93 e 

Lei nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de preços é o Registro de preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais odontológicos, para uso nas clínicas da Secretaria da Saúde, materiais e 

reagentes laboratoriais, para uso no laboratório, materiais hospitalares para utilização nas 

Unidades Básicas de Saúde em atendimento aos pacientes do SUS, equipamentos para a Clínica 

de Fisioterapia e cadeira de rodas para cedência aos pacientes. (O registro de preços terá 

vigência de 12 meses); conforme itens abaixo; que a CONTRATADA se declara em condições de 

executar em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a 

efeito pelo PREGÃO Nº 6/2023 – M.C.A – Forma  Eletrônica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, VALORES E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os preços registrados, valores unitários e totais, as quantidades estimadas e especificação dos 

produtos, são os conforme tabela abaixo: 
Nº 

Lote  

Nº 

Item 

Qtde Uni Descrição do Produto Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total do 

Item 

 1 1 4.000,0 Uni Água para injeção ampola de 10ml   EQUIPLEX 0,4000 1.600,00 

15 1 18.000,0 RL BR0444343 Atadura crepom, 100% algodão, 

06 cm, cerca de 13 fios 1,8 mts  

ERIMAR 0,2400 4.320,00 

19 1 1.500,0 Uni  BR0375041 AVENTAL, MATERIAL:  

POLIPROPILENO, MODELO: UNISSEX, 

COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MANGA LONGA, 

DESCARTÁVEL TAMANHO:ÚNICO  

DEJAMARO 0,9000 1.350,00 

39 1 4.000,0 Uni BR0438243 CATETER PERIFÉRICO, 

MATERIAL CATETER:POLÍMERO 

RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 

MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO 

INOX, DIAMETRO:24 GAU x 3,4, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

POLYMED 0,6500 2.600,00 
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COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 

FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

73 1 300,0 Uni BR0386125 Equipo Infusor 2 Vias com Clamp 

para soluções parenterais:                                                  

conector macho 1 (um)                                

conector fêmea 2 (dois)                                  

tubo flexível PVC 18cm                                    

Duas vias com clamp.                                      

Clamp e tampa em cores diferentes (azul e 

branco)                                                              

Conector luer lock com tampa 

VITALGOLD 0,6900 207,00 

75 1 4.000,0 Uni BR0386007 Equipo para nutrição enteral, 

material: pvc cristal, tipo mairo flexível c/filtro 

ar, tipo gotejador: gota padrão, esterilidade: 

estéril, descartável 

DESCARPACK 0,9500 3.800,00 

85 1 500,0 RL BR0350646 Fita adesiva, material: crepe, tipo: 

monoface, largura:19 mm, comprimento: 50 

m, cor: branca, aplicação: multiuso rolo 50 m 

MASTERFIX 3,6500 1.825,00 

90 1 1.500,0 FRS BR0475840  Gel condutor, composição: a base 

de água, características incolor adicionais: ph 

neutro – para ultrassonografia, 

eletrocardiograma e fisioterapia, frasco 100 gr 

MULTIGEL 1,6200 2.430,00 

109 1 500,0 PAR BR0310176 Luva cirúrgica, material: látex 

natural, tamanho: 6,50, esterilidade: estéril, 

características adicionais: comprimento 

mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 

com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 

descartável, formato: anatômico, aplicação: 

antiderrapante - par 

TARGA 1,1500 575,00 

110 1 500,0 PAR BR0269839  Luva cirúrgica, material: látex 

natural, tamanho: 7, esterilidade: estéril, 

características adicionais: comprimento 

mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 

com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 

descartável, formato: anatômico, embalagem: 

conforme norma ab - par 

TARGA 1,1500 575,00 

111 1 500,0 PAR BR0269838 Luva cirúrgica, material: látex 

natural, tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, 

características adicionais: comprimento 

mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 

com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 

descartável, formato: anatômico, aplicação 

antiderrapante - par 

TARGA 1,1500 575,00 

112 1 500,0 PAR BR0276340 Luva cirúrgica, material: látex 

natural, tamanho: 8, esterilidade: estéril, 

características adicionais: comprimento 

mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 

com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 

descartável, formato: anatômico, aplicação: 

antiderrapante, e - par 

TARGA 1,1500 575,00 

150 1 300,0 PCT BR0296529 Saco plástico lixo, capacidade: 50 

litros, cor: branco leitoso, largura:70 cm, 

altura: 57 cm, aplicação: hospitalar, material: 

polietileno alta densidade - pacote com 100 

unidade 

RAVA 17,0000 5.100,00 

151 1 1.000,0 Uni BR0443469 Seringa de insulina, polipropileno 

transparente 1,0 ml, sem sistema segurança 

INJEX 0,1300 130,00 
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(lue slip) sem agulha, impressão legível e 

permanente, graduação máxima 0,2 em 0,2 ml, 

numerada, protetor plástico, descartável, estéril 

202 1 3,0 CX BR0442142 Agulha Gengival  

CARACTERÍSTICAS 30G extracurta: 12mm; 

Com diâmetro interno maior (43% mais do que 

uma agulha convencional), requer menos 

esforço e reduz a pressão durante a injeção, 

mesmo em tecidos mais densos, diminuindo a 

dor no paciente; Menor trauma tecidual: 

agulha tri biselada e de excelente flexibilidade, 

cânula polida e siliconizada; Tubos de aço 

inoxidável de alto grau cirúrgico, reduzem o 

risco de quebra e ruptura da agulha. 

INDICAÇÃO:Indicada para administração de 

anestésicos locais.APRESENTAÇÃO:Caixa 

com 100 agulhas estéreis descartáveis. 

PROCARE 32,8500 98,55 

269 1 2.000,0 Uni BR0436311  Frasco coletor, tipo: para fezes, 

material: plástico transparente, capacidade: 

cerca de 80 ml, tipo tampa: tampa rosqueável, 

componentes: com espátula, outros 

componentes: com conservante, esterilidade: 

estéril, tipo uso: descartável, embalagem 

individual paratest pps iso 

CRAL 0,4000 800,00 

270 1 4.000,0 Uni BR0439115 Frasco coletor, tipo:universal, 

material:plástico transparente, 

capacidade:cerca de 80 ml, tipo tampa:tampa 

rosqueável, graduação:graduado 

CRAL 0,3000 1.200,00 

272 1 100,0 CX BR0409706 Lâmina microscópio, vidro, fosca 

cortada, 76 mm, 26 mm - caixa com 50 

unidades 

WILTEX 5,4000 540,00 

Valor total da Ata de Registro de Preços 28.300,55 

 

2.2. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de vigência do Registro de Preços, exceto e 

excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido entre as partes, sendo assim no 

mesmo índice. Devendo o fornecedor efetuar a comprovação do aumento através de nota fiscal de 

compra antes e depois do aumento ou através de tabela de composição de custos. Caso os preços de 

mercado baixem o fornecedor deverá conceder desconto no mesmo índice. Sempre observando para 

que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido. Os empenhos/ordens de compras 

emitidas antes do protocolo do pedido de reajuste dos preços deverão ser fornecidos nos valores 

contratados, não cabendo reajuste para os empenhos já emitidos. 

2.3. Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta Ata de Registro de 

Preços, conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula Segunda, sendo que o valor estimado para 

a aquisição de bens durante o prazo de vigência da ata é de R$ 28.300,55 (vinte e oito mil e 

trezentos reais e cinquenta e cinco centavos); 
2.4. As dotações orçamentárias para aquisição dos produtos objeto da presenta Ata de Registro de 

Preços, serão indicados pela Secretaria solicitante no momento do pedido da aquisição, conforme 

relação de dotações previstas na Legislação Orçamentária do Município e/ou constantes no edital da 

presente licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. Do prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues conforme prazo de 15 (quinze) dias 

contados da emissão da Ordem de Compras para os produtoas e 30 dias para os equipamentos; sendo 

que os produtos serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de A
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Saúde do Município de Céu Azul, tendo como período de retirada o prazo de vigência do presente 

registro de preços. 

3.2. Do Local de Entrega: Os produtos deverão ser entregues na Rua Arnaldo Busato, 1240, Centro 

- Céu Azul – PR, num prazo de 15 (quinze) dias após a solicitação formal pela Administração 

Municipal no horário das 08:00 às 17:00 horas com Mirian Cris Romani, de segunda a sexta, na 

quantidade solicitada 

3.3. Das Condições de Entrega e Recebimento: 

3.3.1. Os produtos deverão atender as especificações e marcas cotadas.  

3.3.2. O produto deverá vir acompanhado da Nota fiscal devidamente preenchida em nome do 

Município de Céu Azul, CNPJ: 76.206.473/0001-01. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir 

com o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das Notas 

Fiscais Eletrônicas correspondentes. Devendo o fornecedor comprovar mediante apresentação 

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – 

NF – e, modelo 55. Devem os servidores e comissões designados para o recebimento de bens 

conferir o adequado preenchimento dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico. 
3.3.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 

relacionado a perfeita entrega. 

3.3.4. Todo produto que: mesmo atendendo a marca cotado – apresente má qualidade, avarias, 

defeito de funcionamento irregular, que não for novo sem uso, deverá ser substituído imediatamente 

pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a 

constante na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. Todas essas hipóteses são 

condições de suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora, 

além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega após notificação acarretará na 

aplicação de penalidades; 

3.3.5.  O medicamento será recebido e aceito após sumária inspeção pela secretaria de saúde da 

Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e 

às condições de recebimento e aceitação do (s) medicamento(s) constantes deste edital, e deverá ser 

substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena 

de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

3.3.6. Os medicamentos fornecidos deverão estar registrados no Ministério da Saúde e também 

devem apresentar lote e prazo de validade de no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu tempo de 

validade contando a data de fabricação, no momento da entrega. 

3.3.7. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote, 

data de fabricação, prazo de validade na embalagem primária para uso dos mesmos e outras 

informações de acordo com a legislação pertinente;  

3.3.8. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 

cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério de Saúde;  

3.3.9. Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas técnicas 

estabelecidas pela resolução RDC n. 16, de 20 de março de 2007 – ANVISA.04.05.  

3.3.10. Os medicamentos deverão ser acondicionados em embalagens que facilitem a distribuição por 

dose individualizada; As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blisters, strips e 

frascos) deverão apresentar: números do lote, data de fabricação e prazo de validade. As embalagens 

secundárias dessas apresentações também deverão conter as mesmas informações; 

3.3.11. No caso de produtos apresentados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa e copo 

dosador quando necessário; 

3.3.12. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas deverão estar 

protegidos por material adequado, além de estarem convenientemente selados; 

3.3.13. Todos os medicamentos deverão vir acondicionados de forma a evitar avarias (quebras, 

vazamentos, umidade, violações, e outros danos) que comprometam a qualidade dos mesmos. Em A
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caso de ocorrência de danos o contratante comunicará a contratada, para no prazo de até 3(três) dias 

úteis efetuar a troca do produto danificado. 

3.3.14. Todos os medicamentos deverão atender as normatizações pertinentes aos produtos 

farmacêuticos, inclusive quanto ao Certificado de boas práticas de fabricação e Registro no 

Ministério da Saúde conforme o caso. 

A proponente deverá aplicar o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP sobre o Pre-ço Fábrica (PF) 

dos produtos definidos no art. 2º da Resolução nº 03/2011–CMED (Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos), para se obter o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG). 

Conforme o art. 3º da Resolução nº 03/2011–CMED, o PMVG deverá ser calculado a partir da 

seguinte fórmula:  

  PMVG = PF * (1 – CAP). 

O Coeficiente de Adequação de Preço – CAP a ser aplicado é 21,53%, conforme Re-solução CMED 

nº 05/2020. 

Nos casos em que não é aplicado o CAP nos fornecimentos para órgãos públicos, o distribuidor é 

obrigado a vender os produtos, tendo como referencial máximo o Preço Fabricante, conforme 

Orientação Interpretativa nº 02/2006 e artigo 5º, §1º da Resolução nº 02/2018, ambas da CMED. 

As proponentes deverão aplicar a isenção tributária conforme Convênio(s) ICMS – Conselho 

Nacional de Política Fazendária – CONFAZ nº 87/2002 e seguintes, ou outras normas que impliquem 

na isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 

Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

Em caso de descumprimento das normas do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP e/ou recusa 

em conceder a isenção prevista nos Convênios CONFAZ, será encaminhada denúncia à CMED e ao 

Ministério Público. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais preenchidas 

corretamente na quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. Caso ocorra alguma 

irregularidade no fornecimento o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da entrega 

pelo fornecedor. 

4.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.  

4.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, 

apontando-se os motivos que motivaram sua rejeição. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

compreendendo o período de 10 de maio de 2023 a 09 de maio de 2024. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6.1. Compete a Administração Municipal: 

a) Administrar a presente ata de registro de preços; 

b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

c) Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas; 

6.2. Compete ao Fornecedor: 

a) Fornecer pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, os produtos/serviços aqui 

registrados dentro dos padrões definidos no Anexo III do Edital de Pregão nº. 6/2023. 

b) Apresentar as notas fiscais devidamente preenchidas para que seja efetuado o seu 

pagamento; A
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c) Cumprir com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, bem como 

quanto ao constante no Edital do Pregão nº. 6/2023, propostas de preços e documentação de 

habilitação apresentada. 

d) Manter a regularidade fiscal, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, apresentada 

na habilitação da licitação. 

e) Apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 

alteração; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração quando: 

a) o fornecedor não cumprir com as condições estabelecidas no instrumento convocatório e na 

presente ata de registro de preços; 

b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do Registro de Preços; 

c) os preços registrados se apresentarem superiores aos do mercado e o fornecedor não 

reduzir para o patamar dos praticados no mercado; 

d) poderá ser cancelado no Registro de Preços do produto com qualidade e desempenho 

inferiores dos esperados e desejados pela administração; 

e) o fornecedor der causa à rescisão por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da 

Lei 8.666/93; 

f) por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

7.2. Pela empresa fornecedora, mediante solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de 

cumprir com as exigências diante de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

da ata, com antecedência de no mínimo de 30 (trinta) dias.  

7.2.1. Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções 

administrativas previstas nas Leis 8.666/93 e Lei 10.520/02, conforme o caso, bem como aquelas 

dispostas no respectivo instrumento convocatório. 

7.3. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pela Administração, 

garantido o contraditório e a ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes sanções, 

independente de outras previstas: 

I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de atraso 

no adimplemento de obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte proporção: 

 I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 1 (um) 

dia; 

 I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois 

dias; 

 I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) 

a 5 (cinco) dias; 

 I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, acima de 5 

(cinco) dias; 

 I.5 – no caso de reincidência: 

  I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do item I.2; 

I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do item I.3; 

I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do item I.4; 

I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido; 

II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o valor da parte inadimplida, nas 

seguintes hipóteses, entre outras: A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 A

LB
E

R
T

O
 D

A
LL

A
 P

O
R

T
A

 J
U

N
IO

R
, L

A
IS

E
 D

E
LI

N
E

 S
P

E
R

O
T

T
O

 D
O

 P
R

A
D

O
, L

A
U

R
IN

D
O

 S
P

E
R

O
T

T
O

 e
 M

IR
IA

N
 C

R
IS

 R
O

M
A

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
D

31
-5

58
A

-A
E

11
-4

7C
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
31

-5
58

A
-A

E
11

-4
7C

6



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

____________________________________________________________________________________________ 

Ata Registo de Preço Nº 45/2023 - M.C.A                                                                                        Página 7 de 8 

a) Fraude na execução do objeto registrado; 

b) Comportamento inidôneo; 

c) Cometimento de fraude fiscal; 

III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata, 

apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Municipal de Céu Azul; 

8.2. A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da entrega estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no inciso II do 

item 8.1. 

8.3. O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a ser efetuado ao fornecedor. 

8.3.1. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo fornecedor à 

Administração, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

8.4. A sanção prevista no inciso II do item 8.1 poderá ser aplicada cumulativamente com as multas 

previstas nos incisos I e III do mesmo item. 

8.5. Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do item 8.1 fica autorizado ao credor exigir 

indenização suplementar. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo A
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1.Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão nº 6/2023, bem 

como deve ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

junho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.863/2006, o Decreto Municipal nº 1.864/2006, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações. 

10.2. Fica designada a Senhora Laise Deline Sperotto do Prado ocupante do cargo de Secretária 

Municipal da Saúde, como gestora e a Senhora Mirian Cris Romani, ocupante do cargo de 

Auxiliar Administrativo / Almoxarifado como Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos. 

10.4. E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente ATA de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Céu Azul, 10 de maio de 2023. 

 

 

________________________   ______________________ 

LAURINDO SPEROTTO  LUIS ALBERTO DALLA PORTA JUNIOR 

Prefeito Municipal     L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP 
Órgão Gerenciador     Fornecedor 

 

 

___________________________________  ____________________________________ 

LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO MIRIAN CRIS ROMANI  
Gestora da Ata de Registro de Preços  Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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